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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MT]NICIPAL DE TMPERATRIZ

coNTR TO N" 20251009.PE.00712025-04

PROCBSSO ADM. N' 048/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7I2O25

ID CONTRATO: PE0072025-04

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
20251 009.Pf,.007 12025-04, QUE FAZEV1 ENTRE
SI A CÂMARA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
(MA) E A EMPRESA R B COMUNICAÇÃO
VTSUAL LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL, DE IMPERATRIZ - MA, pessoa juridica de direito público
interno inscrita no CNPJ n' 69.555.019/000 I -09, com sede na Rua Simplício Moreira n" I 185,

Ccntro, lmperatnz - MA, neste ato representada por seLr Presidente Sr. Adhemar Alves de

Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATAIITE, e

a R B COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJiMF sob o n" 27.232.288/0001-86, com sede na Rua Orozimbo Ribeiro no 635, Santa

Mônica, CEP 38.408-242,Uberlândia - MG, doravante ciesignada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Renato Augusto de Assunção Ribeiro, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da cedula de identidade de n" MG18493354 PC/N{G e do CPF n' 113.993.006-01,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 0811202!i e em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 007/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços gráficos, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante aos materiais
necessiirios à informação. identificação, convite, postagens, certificações e outros atos
administrativos necessários às ativida«les firncionais diárias, para atender as demandas da

Câmara Municipal de ImperatrizlML.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n'00712025.
identificado no preâmbulo e à proposta vcncedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Rua Simplício Moreira, n" | 185, Ccntro, Imperatriz -- MA
CNPJ É,9.555.0 I 9/0001-09

UND QUANT V. UNITITEM DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS

M2 245 R$ 3s,79 R$ 8.768.551
ADI]SIVOS NAS MEDIDAS 14X1OCM,

IMPRÍ1SSÀO DIGIl'AL. 4XO C:ORES

Unid 495 R$ 7,99 R$ 3.955,0st4

BLOCO DE ANOTAÇÕES - a CAPA E A
CONTRACAI'A DE,VEM APRESENTAR AS
SECUINTES CARACTERÍSTICES: PAI't]I-

BRANCO 220 GIMz, IMPRESSÀO 4 X O C]OR,

|:ORMAI-O l-50 MM X 210 MM.C)l'vIIOt-O
DEVE SER IIM PAPET. BRANC'O, 75 GIMZ,

V. TOTAL
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1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I.4. L O Termo de Referência;
1.4.2. A Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
| .4.4. Ev entuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de

2021.
2.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse

na realizaçào do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prolrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrahral.
2.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação
2.6. O conffato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público.

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art.92,IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4. L Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Simplício Moreira, no I185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

25 FOLHAS. ACABAMENTO COLADO. O

ITEM TERÁ UMA ARTE PADRÃO A SER

APRESENTADA PELA CMITZ NA OCASIÃO
DA CONTRATAÇÃO.

52
PASTA PERSONALIZADA TAMANHO A5

NAS DIMENSÔES 165X225X25MM
MODELO PARA MOÇÃO DE APLAUSOS

Unid 195 RS 7,10 R$ 1.384,50

VALORTOTAL R$ 14.108.10
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5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.108,10 (quatorze mil, cento e oito reais

e dez centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrârias diretas e indiretas decorrentes

da execução conhatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pÍazopara pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92,V
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conüado

da data do orçamento estimado.
7.2. Apôs o interreg;no de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrabante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaút

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇoEs Do CONTRATANTE (art.92, X, K e XIY)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de toclas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notihcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fbrnecimento do objeto,

pÍazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o pÍazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prolrogação motivada, por igual período.

8.1 L Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. l37,II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a veriÍicação da regdaridade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.-555.0 I 9/000 l-09



&DÊl trelslrtNs
ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,

fiscais, comeroiais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 I . Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9. 13, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

t 16, parágrafo único, da Lei n.o 14. 133, de 2021):

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos oustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no aÍ. l24,lI, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

9.19. Orientar e ffeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de l4 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste oontrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre'

10. cl,Áusut,A DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 92, XID
l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centto, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001-09
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I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕrcS B SAI\TÇÔES
ADMINISTRATIVAS (trt.92, XfU I I . l. Comete infração administrativa, nos termos da

Lei n" 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gyave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

I 1.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre clue não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei no 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contraüar, quando praticadas as conduias descritas nas alíneas "b",
"c" e ('d" do subitern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de202l);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

naS alíneaS "E","f', "*" e "h" do subitem acima deSte ContratO, bem COmo nas alíneaS "b",o'c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n' 14.133,

de 202r);
iv. Multa:
1 . Moratóri a de 0,1%o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

2. Moratória de loÁ (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conúato,

até o máximo dc l0% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.
i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou oumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a"h" do subitem I Ll, de 5% do

valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I l.l,
de 20o/o do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem I 1. l, a multa será de 3Yo do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do

Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3%o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações :

11.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral «1o dano causado ao Conh'atante (art. 156, §9",
de202t)

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 i 9/000 I -09

da Lei no 14.133,
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1 1.3. L Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (arÍ. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2l)
I 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dit'erença

será descontada da garanÍia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no

14.133, de2021).
1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar dadata do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisrativo que asseeure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei no l4.l33l2l para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133,de2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de proggama de integridade, confoÍÍne norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
I I .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprâtica dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen'ados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160,

da Lei n" 14.133, de 2021)
11.8. O Contratanre deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituítios no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
I 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

ll.l0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na tbrma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de l3 de abril de2022

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ ó9.555.0 l910001-09
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão «lo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" l4.l33l2l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esuuítra da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinçâo. sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio

eoonômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021)'

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atuc na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VI[)
13.1. As despesas decorrentes dapresente contratação correrão à conta de recursos específltcos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo

discrirninada:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz

Unidade: Câmara de Imperatriz

Ação Função: 0l Subfunção: 122 Prcgrama: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

01.122.0001.2-002 - Manutenção das atividades e projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Oufos serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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14. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IIf)
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo confiatante, segundo as disposições contidas na

Lei nu 14.133, de202l, e demais normas f'ederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14-133, de 2021.
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l, bem como

no respectivo sítio ofrcial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l,
e ao art. 8", §2o, da Lei n. 12.527, de 201 l.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1.É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art.92, §l'da Lei no 14.133121.

Parafymeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

'(
MUNICIP IMPERATRIZ

Sr. Adhomar Al de Freitas Júnior

CONTRATANTE

Imperatriz (MA), 09 de outubro de2025

RENATO AUGUSTO Assinado de forma digital

DE ASSUNCAO Por RENATo AUGUSTo DE

Rr BEr Ro: 1 1 3ee3oo6o 1 â,??YJ":tSrrroouo,
R B COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Sr. Renato Augusto de Assunção Ribeiro

CONTRATADA

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.01 9/0001-09
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EXTRATO DE CONTRATO 2025r009.PE.007/202S03

OtsJETO: Prestação de serviços gráficos, a fim de prover
çsta Casa de t.eis no toÇante aos materiais necessários à

informação. identiÍicação, convite, postagens, certifi cações

e outros atos administrativos necessários às atividades
luncionais diririas, para atender as demandas da Câmara
Municipal de tmperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$

6.,116,53 (seis rnil, quatrocentos e dezesseis reais e

cinquenta e três centavos) órgão: Câmara Municipal de

Ír.nperatriz Unidade: Câmara de Imperatriz Ação Função:
0l Subfunção: 122 Programa: 0001

ProjetorAtividade/Oper. Especial : 2-002 0 1 .122.0001 .2-002
* Manutenção das atividades e projetos da Câmara
Natureza da despesa 3.3.90,39.00.00 - Outos serviços de

Terceinrs - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 -
Recursos nâo vinoulados de Impostos. PARTES: Câmara

Municipal «le Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar
Alvcs de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr.

Bruno Eduardo Silva Costa, Representante Legal da

empresa CASA DA IMPRESSÃO LTDA, pela

CONTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da

data ile sua assinatura. DATA DA ASSTNATURA: 09 de

trtrtubro de 2Q25. Imperatriz - MA, l0 de outubro de 2025 .

(]ÀMARA MUNICIPAL DE IMPERATRZ ST. AdhemaT

Al.res de Freitas Júnior - Presidente
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chefe do Departamento de Licitações

Código identifi cador: $KgLPyGqTl2S

r,r xrRA T o D E C ON TRATO 202 5 I 009.PE.007 I 202*04
(-lR.IblTO: Prestação de serviços gráficos, a Íim de prover

esta Casa de Leis no locante aos materiais necessários à

in Íbrmação, i den ti Íi caçâo, convi te, postagen s, certificações
e outros atos administrativos necessários às atividades

luncionais diárias" para atender as demandas da Câmara

Municripal de lmperatriz,/MA. VALOR TOTAL: R$

14.10tt, I 0 (quatorze mil, cento e oito reais e dez centavos)
(lrgão: Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara

de Imperatriz Ação Função: 0i Subfunção: l22Ptograma'.
0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-042

0 l . I 22.000 1 .2-002 - Manutenção das atividades e projetos

da Câmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros

sen,iços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos:

500 - Recursos não vinculados de Impostos. PARTES:

Câmara Municipal de Imperatriz, represenüada pelo Sr.

Adhernar Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e

o Sr'. Renal.o Augusto de Assunção Ribeiro, Representante

Í,egal da ernpresa R B COMUNICAÇÃO VTSUAL
[,'rDA. pela G0NTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze)

:neses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSJNATURA: 09 de outubro de2025.lmperatriz - MA,
r0 <le outubro de 2025. CÀMARA MUNICIPAL DE

.*r::,r!1,.:r-í1 ,f"r-i, i. :,"r r .r l:ir"r i'..'.i:;tr, l0P"BrâsileüarimbodeTempo.êmôonformidâdecoma

i,l",ii#:, ír.i.,.r.- !ii'i;!ii r:,:l 1l ,t'; 1.;;, ,,,1,;,11i!;-:l;l álJtenticidaõe,validade juridicae integfidade' Pághta ZC
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IMPERATzuZ Sr. Adhemar Aives de Frcitas Júnior -
Presidente

Pirblicado p,:r: Francisco Sávio Costa Silva

Chcfi' do l)§prrtânlcnto de Licitações
(lódigo idr'ntiiicador: c,5xddô2Pryt202--< I 01012 1056

EXTRATO DE CONTR{TO 202sr009.PE.d0S/20r5,O3. ;, .

OBJEIO: Conratâção de crnpresa especiaiizada no

fornecimento dc centrais de ar tipo SPLIT. VALOR
TOTAL: R$ 5.757,00 ((linco mil, seteccntos e citrquenta e

sete reais) Órgão: (,'âmara iúunicipal de Inrperatriz
Unidade: ()ãnara de lrnperatriz Ação Função: 01

Subfunção: 122 ProE'ama: 000 I Pro,ieto/Atividade/Oper.
Especial: 2-003 01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e

Modemizaçâo Tecnológica e Oporacional Natureza da

despesa 4.4.90.52.00.00 - [,quipanrcntos e Material
Permanente Fonte dc Ilecursos: 500 - Recursos não

vinculados de hnpostes. PARI'ES: Cântara Municipal de

Imperatriz, representada peio Sr. Adhentar Aivcs de Freitas

Júnior, pela CONTRAI"ANTE, ç o Sr. Alcinrar Guerra f)e

Melo Vitorino, Representante Legal <la empresa

ALCANCE VIBE l,TDA, peia CONTRATADA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) rnese§, a partir da data rie sua

assinahra. DATA DA ASSINATTIRA: 09 dr; trutubro ds

2025. lmperakiz -- MA, I 0 dr; oululrro de 2025. CÂMARA
MUNICIPAL Dtr IMPEFATRIZ Sr. A,Jhc,nar Alves de

Freitas .lúnior - Presidr:nte
Publicado por: Fratcis,:o Sávio Costa Silva

(lhuÍl ilo Depanárrcrtto dc Licitações
(iidi go, tlenri i«:ad('r \.vnzk'.iq'7o7q j?02 5 1 0 1 0 I 2 I 025

RELATÓRIO SEMANI\L DE AT TVIDADE
DAS COMI§SOES

RELATORIO SEM.,I\|(^L DO DEP^RT.\MII§TO

rlAs coMIssoEs - 06110t2025.\ tttitolzozs

. coM i §§ ;lo pJ.r*lat:,.iI§LL,.J rú
(]GNSTi'f'{tÍÇÃ(rr,il is,'r'rÇA tr' It[ n4ÇÂo

01 _ PROJEAQ DILI}EEBIIIO T,ilGTST,ATTVO }{:
03312025 - Outorga o 'l"itulo dt: Cirladã impcratrizensc à

Sra. Maria Zenilda Lira Itégo.

AutOria: Whnla.;: i t!, ( rl:'.'çiru I] rro,.

Situação: .Aprovadc, nn CCIJII a;ós pert,:';r verbal da

relatora Raymirra Lima (.^.rt. 108 ck-' R [). Eric;:minilado para

a Comissão dc Educaçâo. Cultura, Esp,,rrtc. Lazer e

Turismo.

02 _ PROJETO DE DECRETO LDGISLATIVO N'
03512025 - Outorga o Título de Cidadão Imperatrizense ao

Sr. tvaldo Correia Prado Filho.

Autoria: Wanderson Manchinha

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal do
rclator Junior Gama (Art. 108 do RI). Encamirhado para a
(lornissão <Ie Educação, Cultura, Esporte, L:azet e Turismo.

03 _ PRO.IFTO DE Df,'CRF'-TO LEGISLATIVO N"
0?612025 - Concede a Medalha do Merito Legislativo -
Barão de Coroatá à Sra. Perla Risette Alves Limra.

Autoria: f rancisco Messias da Silva

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal da

relatora Raymara Lima (Art. 108 do RI). Encaminhado para

a Comissão de Educação, Cultura, Espode, Lazer e

Turisrno.

04 _ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
03712025 - Concede a Medalha do Mérito Legislativo -
Barão de Coroatá à Sra. Cleomar Conceição da Silva.

Autoria: Francisco Messias da Silva

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal do

rçlator Alcemir Costa (Art. 108 do RI). Encaminhado para a

Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

05 _ PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 084/2025 -
Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação do

remetente ern quaisquer envios de correspondência escrita,
presentes e/ou produtos de consumo alimenúcios no âmbito
do Município de Imperatriz/MA, e úá outras providências.

Autoria: Amauri Alberto Pereira de Sousa

Situação: O vereador Junior Gama foi designado Relator

06 - pRo.rFTo trÍ' r Er oRnrNÁRrA N' 086/r0t5 -
Institui, no âmbito do Município de ImperatrizlMA, o

Programa de Apoio ao Transporte de Pacientes em
l-ratamento de Câncer e dá outras providências.

Autoria: Francisco Messias da Silva

Situação: C) vereador Alcemir Costa foi designado Relator,

07 _ PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N'093/2025 _

lnstitui a Politica Municipal da Conscientização e Atenção

Integral à Saúde das Mulheres no Climatétio e na

Ir4cnopausa, no âmbito do Município de Imperatriz/TvÍA, e

dá outras providências.

Assinado Eistrcnirameiiie iom Ce*iíicaos Padrão ICP.Brasil e Carimbo de Tempo, em ôonbrmidade com a

Medida Provisórir Nu 2.?tS.2. 'de ZSG1, ga,'antindo autenticidede. validade jurídica e integrldade. Página 3/7

DeÉart


